
PROJETO DE LEI Nº. 058/2012    
           

  
  6 de novembro de 2012.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 200.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com a seguinte classificação orçamentária:

05. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

002. Fundo Municipal Incentivo à Cultura

13. Cultura

392. Difusão Cultural

0002. Educativa – Educação Participativa

1177. Construção de Centro Cultural

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações.........................................................R$   200.000,00


 Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo anterior, serão utilizados como recursos a redução parcial ou total, com remanejamento e transposição das seguintes dotações orçamentárias constantes do Orçamento vigente, de conformidade com art. 43, § 1°, inciso III da Lei Federal 4.320/64:

05. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

001.13.392.0002.2084 Manutenção e Encargos com a Secretaria de Cultura e Turismo

3.3.90.14.00.00. Diárias – Pessoal Civil............................................................R$         380,00

3.3.90.30.00.00. Material de Consumo...............................................................R$     5.000,00

3.3.90.33.00.00. Passagens e Despesas com Locomoção...............................R$      1.000,00

3.3.90.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$        850,00

3.3.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$     5.553,02

002.13.392.0002.2037 Manutenção e Encargos com Departamento de Cultura

3.3.90.14.00.00. Diárias – Pessoal Civil.............................................................R$          72,50

3.3.90.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$        207,00

3.3.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 118.777,27

002.13.392.0002.2103 Apoio a Eventos e Manifestações Culturais

3.3.90.14.00.00. Diárias – Pessoal Civil.............................................................R$        142,50

3.3.90.30.00.00. Material de Consumo..............................................................R$           12,63

3.3.90.31.00.00. Prem.Culturais, Artísticas, Cientif., Desport e Outras...........R$      11.000,00

3.3.90.32.00.00. Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita..............R$      6.600,00

3.3.90.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......................R$      1.163,00

3.3.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................R$       3.048,44

002.13.392.0002.2104 Manutenção das Oficinas de Arte

3.3.90.30.00.00. Material de Consumo..............................................................R$         497,17

3.3.90.31.00.00. Prem.Culturais, Artísticas, Cientif., Desport e Outras............R$       6.000,00

3.3.90.32.00.00. Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita..............R$      3.000,00

3.3.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....................R$         510,00

002.13.392.0002.2105 Dinamização da Biblioteca Pública e Museu

3.3.90.30.00.00. Material de Consumo..............................................................R$         144,16

3.3.90.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................R$       3.000,00

3.3.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....................R$         506,53

4.4.90.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente.........................................R$ 7.577,75

003.23.695.0009.2106 Apoio e Promoção do Ecoturismo, Feiras e Eventos

3.3.90.14.00.00. Diárias – Pessoal Civil............................................................R$      1.640,00

3.3.90.30.00.00. Material de Consumo..............................................................R$      9.632,70 

3.3.90.35.00.00. Serviços de Consultoria..........................................................R$         127,97

3.3.90.32.00.00. Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.............R$       3.930,10

3.3.90.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................R$       1.360,00

3.3.90.39.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....................R$      7.267,26

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações................................................................R$      1.000,00

TOTAL DAS REDUÇÕES..................................................................................R$ 200.000,00

            Art. 3º. As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.430, de 14 de julho de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2012 – LDO.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 6 dias do mês de novembro de 2012.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 062/2012    Campo Novo do Parecis, 6 de novembro de 2012.



Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 058/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e dar outras providências.


Com a criação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo neste ano de 2012, foram atendidas as reivindicações da classe artística local, organizando-se desta forma espaços e funções dentro da mesma. 

Concomitantemente, Campo Novo do Parecis é pioneiro no estado de Mato Grosso na implantação do Sistema Municipal de Cultura, com uma participação efetiva do Conselho Municipal de Política Cultural, estando dessa forma alinhado ao Sistema Nacional de Cultura. Várias ações foram promovidas nessa área: participação no XIX Encontro de Prefeitos e 11º Encontro de Primeiras Damas Mato-grossenses, em Cuiabá, com palestrante do município. Também no Encontro Regional sobre Sustentabilidade, promovido pelas FID, em Diamantino, como palestrante. Campo Novo do Parecis foi ainda representado no Fórum Regional e no Fórum Mato-grossense para implantação do Plano Estadual de Cultura.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, através do Departamento de Cultura gere os seguintes espaços: Centro Cultural (espaço cedido – sede da Associação de Moradores do Bairro Jardim Nossa Senhora Aparecida), Biblioteca Pública Municipal e Museu Histórico do Parecis. O Departamento de Cultura possui em sua estrutura 11 instrutores de arte e 01 Chefe da Banda, atendendo as seguintes modalidades: Danças (balé, dança do ventre, dança de rua, axé, dança de salão), teatro, capoeira, música (violão e teclado), Oficina de Artes Plásticas (Desenho com Grafite, Pintura em Tela, Arte Infantil), Banda Municipal de Percussão, Banda Municipal do Parecis, Fanfarras Escolares (EM 04 de julho, EM Nossa Senhora Aparecida, EM Jardim das Palmeiras, EM Professor Antonio Pereira). A descentralização das atividades culturais acontece nos seguintes espaços: Projeto CRAS Girassol Boa Esperança, Projeto Aplauso, Escola Especial Bem-Me-Quer – APAE, Projeto Aplauso - Núcleo Palmeiras de Cultura, Itamarati Norte, Distrito Marechal Rondon, Grupo da Melhor Idade Reviver, CTG Porteira da Tradição e Comunidade Italiana. Ao todo são atendidos anualmente cerca de 2.000 arte-educandos, sendo que, com o Ponto de Cultura Ninho do Sol, outros 400 aprendizes têm acesso às atividades culturais no município.

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

Ainda, diversos Eventos Culturais são realizados durante o decorrer de todo o ano, sendo os principais as Noites Culturais, Noites Teatrais, Festivais (danças, teatro, capoeira e música), dentre outros, envolvendo um público de cerca de 27.000 pessoas que participam anualmente dos eventos promovidos pelo Departamento de Cultura e parceiros. Eventos como Parecis Mostra Cultura na Expocampo, Desfile Cívico e Natal são de difícil estimativa quanto ao público atingido, não sendo os mesmos contabilizados.
Ante ao exposto, o presente projeto de lei visa a abertura de crédito adicional especial, voltado exclusivamente à construção da primeira etapa do Centro Cultural de Campo Novo do Parecis, que proporcionará um espaço próprio que dará muito mais dinamicidade às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, além, é claro, proporcionar maior conforto e identidade a todos que usufruem das atividades desenvolvidas no campo artístico-cultural, corroborando cada vez mais para a difusão de nosso Município no cenário estadual, quiçá, em um futuro muito próximo, no cenário nacional.

Em anexo: croqui e memorial descritivo da área pertencente ao patrimônio municipal ora destinada à construção do Centro Cultural.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 


